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   CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO

www.camarabebedouro.sp.gov.br

DESPACHO DE INDEFERIMENTO

REQUERIMENTO N. 44/2026

Trata-se de requerimento por meio do qual se pleiteia o agendamento de Audiência Pública no recinto da Câmara Municipal de Bebedouro, o dia 11 de abril, sábado, às 14:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de Bebedouro, uma Audiência Pública convocando todas as autoridades competentes e sociedade civil com a finalidade de debater a situação do IAMSPE (Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual) em Bebedouro e região, diante do encerramento de contratos e das dificuldades enfrentadas pelos servidores.
O artigo 164 do Regimento Interno disciplina as hipóteses e a forma de proposição de requerimentos, estabelecendo limites quanto à natureza das solicitações que podem ser submetidas ao Plenário por meio desse instrumento. No caso em exame, o requerimento busca convocar audiência pública com a participação de autoridades e da sociedade civil. No caso em análise, há que se esclarecer que o IAMSPE é órgão vinculado ao Governo do Estado e, portanto, qualquer debate a respeito da situação do mesmo deve ser realizado no âmbito do governo estadual, não se inserindo, portanto, no rol de competências do Poder Legislativo Municipal. Nesse contexo, qualquer debate nesse sentido extrapolaria a competência do Poder Legislativo local.
Pelo exposto, INDEFIRO o requerimento, com fundamento nos arts. 164 e 171 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bebedouro.

BEBEDOURO, Capital Nacional da Laranja, 06 de março de 2026.

Atur Ernesto Henrique

Presidente
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